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Estado de São Paulo i Estados Unidos do Brasil) 

Representações municipais recebidas pelo Governador 
O g o v e r n a d o r A d h é m a r d e B a r 

ros r e c e b e u o n t e m , e m audiênc ias 
o r g a n i z a d a s p e l o Se r v i ç o d e C o o 
p e ração c o m o s Munic íp i os , r e p r e 
sentações d e 10 c i d a d e s , c o m a s 
q u a i s t r a t o u d e d i v e r s o s p r o b l e m a s 
l i g a d o s às r e s p e c t i v a s c o m u n a . 
F o r a m a s s e g u i n t e s a s de legações 
r e c e b i d a s : 

M i r a c a t u — s r s . S i l a s B a l t a z a r 
d e A r a u j o , A v e l i n o P i n z i d o s S a n 
t o s , J a i r o S i l v a , I z a i a s S o a r e s e 
R e v d o . A r m a n d o Gonça l v es , v e 
r e a d o r e s ; L u i z T a v a r e s d e M e n 
d o n ç a ; e O s w a l d o L o p e s . 

B u r i t a m a — s r s . A l c i d e s d a R o 
c h a M e n d e s e R e a l i n d o F e r o l d i , 
r e s p e c t i v a m e n t e , p r e f e i t o e v i c e -
p r e f e i t o ; José A n t o n i o B a r b o s a e 
F r e i M a r c e l o M a n i l i a , v e r e a d o r e s ; 
C a m i l o P i a z z a l u n g a ; e A l b e r t o d a 
R o c h a M e n d e s . 

Santo Antônio da Posse — srs . 
E r m e l i n d o A l v e s . F e l i p e e A d a l b e r 
t o B e r g e , r e s p e c t i v a m e n t e , v i c e -
p r e f e i t o e p r e s i d e n t e d a C â m a r a ; 
F o c h F e r r e i r a d e V a s c o n c e l o s , v e 
r e a d o r ; A l c i d e s M e n u z z o ; e D u r 
v a l B e r g e . 

Co l i na — s r s . João A d e m a r P a 
ro, , p r e f e i t o ; C a r l o s O s c a r V a z d e 
A l m e i d a ; J u v e n a l A b d a l a ; e O s 
w a l d o R u i z . 

A d a m a n t i n a — s r s . A n t o n i o 
C e s e o n , P r e f e i t o ; G u m e r c i n d o R o -
m a n i n i , p r e s i d e n t e d a C â m a r a ; 
O s w a l d o F i o r i l l o , F r a n c i s c o A l v e s 
P e r e i r a e K o k e K a w a n o , v e r e a d o 
r e s ; João L i s s o n i N e t o ; J o a q u i m 
L u i z V i a n a ; B r u n o Gu i ça rd i ; J oão 
C a z u ; A l c i o n e V i c e n t e ; A l b e r t o 
S a m p a i o ; A r m i n d o S i l v a e José 
C a r l o s . C e s c o n , a c o m p a n h a d o s d o 
d e p u t a d o José C o s t a . 

. T a t u í -— s r s . P a u l o R i b e i r o , 
p r e f e i t o ; N i c a n o r M a r q u e s ; S i l v i o 
X a v i e r . 

R i f a i n a — s r s . C a s i m i r o C o s m e 
B i o n d i , p r e f e i t o ; M a n s u r E l i a s 
T i o l y , p r e s i d e n t e d a C â m a r a ; e 
M o á c i r V e d o v a t o . 

Olímpia — s r s . P a s c h o a l L e m a -
na , p r e f e i t o ; O s w a l d o R u i z e P e 
d r o R i c c i a r d i F i l h o , v e r e a d o r e s ; 
W i l s o n R i c c i a r d i ; e S e r g i o Z e n i n , 
a c o m p a n h a d o s d o d e p u t a d o W a l d e 
m a r L o p e s F e r r a z . 

Itr.verava — s r s . H é l v i o N u n e s , 
p r e f e i t o ; H e n r i q u e S o a r e s d e O l i -

v i e i r a : João B a t i s t a C o n r a d o ; e 
R e i n a l d o C o n r a d o , a c o m p a n h a d o s 
d o s r . . L u i z A u g u s t o d e M a t t o s , 
p r e s i d e n t e d o B a n c o d o E s t a d o . 

A m p a r o — s r s . R a u l F a g u n d e s 
d e O l i v e i r a ; O f é l i a A n a B i s s o l i ; 
Faúg to L i s b o a L e m e ; A n t o n i o C a -
s o l i n i ; M o a c i r B u e n o ; C a r l o s P i f 
f e r ; e A u g u s t o T r e o r s a n i . 

C a c o n d e — s r s . N i l s o n C a s s i a n o 
D i a s , p r e f e i t o ; B e n e d i t o A f o n s o 

• V a r g a s d e S o u z a e José O r r i c o , v e 
r e a d o r e s ; e J o n a s Assunção d e L i 
m a . 

Obras Públicas na Capital e... 
( C o n c l u s ã o d a 1.° p á g . ) l h o r e s condições d e u s o , e m d e s -

c i o n a r a o s e s t a b e l e c i m e n t o s d e e n - p a c h o c o m o Sec r e tá r i o d e O b r a s 
s i n o d a C a p i t a l e d o i n t e r i o r m e - d o E s t a d o s r . Pe l é r son S o a r e s P e -

n i d o , a u t o r i z o u o D e p a r t a m e n t o d» 
O b r a s Púb l i cas a c o n t r a t a r as se
g u i n t e s o b r a s d e r e f o r m a e m esta
b e l e c i m e n t o s d e e n s i n o : N a C a p i 
t a l , Assoc iação d o s S u r d o s - M u d o s 
d o E s t a d o d e S ã o P a u l o , e x - G r u o o 
E s c o l a r " O s c a r T o m p s o m ' , cont ra 
t o n o v a l o r d e C r $ 3.790.932<H>, 
c o m p r a z o de 3 m e s e s p a r a a con
c lusão d o s serv i ços ; n o interr ior , 
r e f o r m a d a s E s c o l a s T íp icas R u 
r a i s d o D i s t r i t o d e J u r i t i e do b a i r 
r o A g u a L i m p a d a M a t a , n o m u n i -
c i p i o d e G l i c é r i o , n o v a l o r de Cr$ 
3 .790 .932 ,00 , c o m p r a z o de 3 me
ses p a r a a conc lusão d o s serviços. 
A u t o r i z o u a i n d a o D . O . P . a expe
d i r o r d e m d e serv iço p a r a recom
pos ição d o p a s s e i o d o Ginásio Es
t a d u a l " D n á . L u i z a M a c u c o " , em 
S a n t o s , n o v a l o r d e C r $ $ 545.000,00, 
c o m p r a z o d e 60 d i a s p a r a a con
c lusão . 

ATOS LEGISLATIVOS 
L E I N.o 8.406, D E 13 D E N O V E M B R O D E 1964 

Partes vetadas pelo Governador do Estado e mant idas pe la Assembléia Leg i s l a t i 
va, do projeto que se transformou na L e i n. 8.406, de 13 de novembro de 1964, 
que a l t e r a a organização do serviço judiciário do Estado, especialmente n a c o m a r 

ca da Capita l , e dá outras providências. 

A A S S E M B L É I A L E G I S L A T I V A D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O d e 
c r e t a e e u , C y r o A l b u q u e r q u e , n a q u a l i d a d e de s e u P r e s i d e n t e , p r o m u l g o , n o s t e r 
m o s d o a r t i g o 25, pa rág ra f o único, d a Const i tu ição do E s t a d o , o s s e g u i n t e s d i s 
p o s i t i v o s d a L e i n . 8 .406 , de 13 de n o v e m b r o d e 1964, d a q u a l p a s s a m a f a z e r 
p a r t e i n t e g r a n t e : 

, " ' A r t i g o 3 .0 — . 7 . 8 4 , . . . 

A r t i g o 84 — O m a g i s t r a d o e o m e m b r o do M in i s t é r i o Púb l i co q u e , 
e m v i r t u d e de p romeção o u remoção , p a s s e a t e r exerc íc io e m n o v a sede , t e m 
d i r e i t o , a t í tulo de a j u d a d e c u s t o , a 30 ( t r i n t a ) d iár ias c o m p l e t a s q u e r e q u i s i 
t a rá d a c o l e t a r i a l o c a l . ' \ 

S l . o — A a j u d a de c u s t o d e s t i n a - s e a i n d e n i z a r o . m a g i s t r a d o e o m e m 
b r o d o M in i s t é r i o Púb l i co d a s d e s p e s a s de v i a g e m ' e d e m u d a n ç a . 

§ 2.o — A d iár ia dos m a g i s t r a d o s e m e m b r o s d o Min i s t é r i o Púb l i co , 
e f e t i v o s o u s u b s t i t u t o s , será c a l c u l a d a , e m t o d o s os casos , à ra zão de 3 % ( t rês 
p o r c e n t o ) s o b r e o r e s p e c t i v o p a d r ã o d e v e n c i m e n t o s a q u e faça j u s . 

A r t i g o 5.o — P a s s a a t e r a s e g u i n t e r edação o a r t i g o 91 d a L e i n . 
8 . 1 0 1 , de 16 de a b r i l de 1964: 

« A r t i g o 91 — A o s j u i z e s <le d i r e i t o e p r o m o t o r e s públ icos de 3.a e n - , 
t rânc ia , à época d a promulgação d e s t a l e i , f i c a a s s e g u r a d o o d i r e i t o d e s e . i n s 
c r e v e r e m p a r a p romoção , p o r m e r e c i m e n t o o u a n t i g u i d a d e , a o s c a r g o s d e j u i z , 
p r o m o t o r o u c u r a d o r d e entrânc ia e s p e c i a l , r e s p e c t i v a m e n t e , r e s s a l v a d o o d i r e i 
t o de j u i z e s e m e m b r o s d o Min i s t é r i o Púb l i c o t i t u l a r e s d e 4,a e n t r â n c i a . » 

Assemblé ia L e g i s l a t i v a do E s t a d o d e São P a u l o , a os 26 de n o v e m b r o 
de 1E64. 

C Y R O A L B U Q U E R Q U E , P r e s i d e n t e 
P u b l i c a d a n a S e c r e t a r i a d a Assemblé ia L e g i s l a t i v a d o E s t a d o de S ã o 

P a a l o , aos 26 d e n o v e m b r o de 1964. 
a ) F ranc isco Carlos, D i r e t o r G e r a l , S u b s t i t u t o . 

L E I N .o 8.429, D E 3 D E D E Z E M B R O D E 1964 
Dispõe sobre criação de estabelecimento de ensino 

A A S S E M B L É I A L E G I S L A T I V A D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O , d e -
c r e t a e e u , C y r o A l b u q u e r q u e , n a q u a l i d a d e de s e u P r e s i d e n t e , p r o m u l g o n o s t e r 
m o s d o a r t i g o 25 , p a r á g r a f o único, d a Const i tu ição E s t a d u a l , a s e g u i n t e l e i : 

A r t i g o l . o — F i c a c r i a d a u m a E s c o l a N o r m a l e m G u a r a ç a í . 
A r t i g o 2.o — A l e i o r çamen tá r i a d o exerc íc io e m q u e se d e r a i n s 

t a l ação c u e s t a b e l e c i m e n t o d e e n s i n o o r a c r i a d o cons ignará dotações a d e q u a d a s 
a o c u s t e i o d a s r e s p e c t i v a s d e s p e s a s . 

A r t i g o 3.o — . E s t a l e i en t ra rá e m v i g o r n a d a t a d e s u a pub l i cação . 
Assemblé ia L e g i s l a t i v a do E s t a d o d e S ã o P a u l o , a os 3 d e d e z e m b r o d e 

1964 . ' 
a) C Y R O A L B U Q U E R Q U E , P r e s i d e n t e . 

P u b l i c a d a n a S e c r e t a r i a d a Assemblé ia L e g i s l a t i v a do E s t a d o de São 
P a u l o , aos 3 de d e z e m b r o de 1964. 

a) Franc i sco Carlos, D i r e t o r G e r a l , S u b s t i t u t o . 

L E I N . 8 .430 , D E 3 D E D E Z E M B R O D E 1964 
Dispõe s o b r e c r iação d e e s t a b e l e c i m e n t o d e e n s i n o 

A A S S E M B L É I A L E G I S L A T I V A D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O , d e 
c r e t a e e u , C y r o A l b u q u e r q u e , n a q u a l i d a d e de s e u P r e s i d e n t e , p r o m u l g o n o s t e r 
m o s do a r t i g o 20 , p a r á g r a f o único, d a Const i tu i ção E s t a d u a l , a s e g u i n t e l e i : 

A r t i g o 1 » — F i c a c r i a d a u m a E s c o l a de E c o n o m i a Domés t i c a e d e 
A r t e s A p l i c a d a s n o s u b d i s t r i t o d e S a n t a n a , n a C a p i t a l . 

A r t i g o — A l e i o r çamentá r i a d o exerc íc io e m q u e s e d e r a i n s 
ta lação d o e s t a b e l e c i m e n t o de e n s i n o o r a c r i a d o cons ignará dotações necessá
r i a s a o c o r r e r ào r e s p e c t i v a s d e s p e s a s . 

A r t i g o 3.° — E s t a l e i en t ra rá e m v i g o r n a d a t a d e s u a .pub l i cação . 
Assemblé ia L e g i s l a t i v a d o E s t a d o de São P a u l o , 3 de d e z e m b r o d e 1964. 

C y r o A l b u q u e r q u e , P r e s i d e n t e 
P u b l i c a d a n a S e c r e t a r i a 1 ' d a Assemblé ia L e g i s l a t i v a d o E s t a d o de S ã o 

P a u l o , a os 3 d e d e z e m b r o d e 1964. 
F r a n c i s c o C a r l o s , D i r e t o r . G e r a l , S u b s t i t u t o 

L E I N . " 8 . 4 3 1 , D E 3 D E D E Z E M B R O D E 1964 
Dispõe sobre criação, em Bi r i gu i , d a Univers idade d a A l t a Noroeste 

A A S S E M B L É I A L E G I S L A T I V A D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O , d e 
c r e t a e e u , C y r o A l b u q u e r q u e , n a q u a l i d a d e d e s e u P r e s i d e n t e , p r o m u l g o n o s t e r 
m o s d o a r t i g o 25, p a r á g r a f o único , d a Const i tu ição E s t a d u a l , a s e g u i n t e l e i : 

A r t i g o 1.° — F i c a c r i a d a a U n i v e r s i d a d e d a A l t a N o r o e s t e , n a q u a 
l i d a d e d e e n t i d a d e autárquica , c o m p e r s o n a l i d a d e jur íd i ca , pa t r imôn i o p róp r i o , 
s e d e e f o r o n a c i d a d e d e B i r i g u i . ' * 

5 1.° — A U n i v e r s i d a d e d a A l t a N o r o e s t e gozará d e a u t o n o m i a d i 
dát i ca , a d m i n i s t r a t i v a ^ f i n a n c e i r a e d i s c i p l i n a r , f i c a n d o sob o c o n t r o l e d a S e 
c r e t a r i a d a F a z e n d a n o q u e d i g a r e s p e i t o a t o m a d a de c o n t a s e » . inspeção d e 
c o n t a b i l i d a d e . • 

§ i." — A ap l i cação d a s v e r b a s d o o r çamen to d a U n i f c w s i d a d e d a 
A l t a N o r o e s t e será í c i t a pe l o ' s e u r e i t o r , q u e pres ta rá c o n t a s a n u a l m e n t e aó T r i 
b u n a l d e C o n t a s d o E s t a d o . 

ArUgo 2.« — A U n i v e r s i d a d e d a A l t a N o r o e s t e man t e rá , i n i c i a l 
m e n t e , a s s e g u i n t e s F a c u l d a d e s : 

a ) F a c u l d a d e de M e d i c i n a ' ; 
b ) F a c u l d a d e d e D i r e i t o ; 
c) F a c u l d a d e d e F i l o s o f i a , C iênc ias e L e t r a s ; 
d ) F a c u l d a d e d e E n g e n h a r i a . 
A r t i g c 3.« — A l e i o rçamentár ia do exerc íc io e m q u e se d e r 8 i n s 

t a l a ção d a U n i v e r s i d a d e o r a c r i a d a cons ignará dotações necessár ias a o c o r r e r 
ás r e s p e c t i v a s d e s p e s a s . 

A r t g o 4 . ç — E s t a l e i ent rará e m v i g o r r i a d a t a de s u a pub l i cação . 
A s s e m b l e i a L e g i s l a t i v a do E s t a d o de São P a u l o , 3 de d e z e m b r o d e 1964. 

C y r o Albuquerque, P r e s i d e n t e 
P u b l i c a d a n a S e c r e t a r i a d a Assemblé ia L e g i s l a t i v a d o E s t a d o de S ã o 

Paulo, a os 3 d e d e z e m b r o d e 1264 . 
Franc isco C a r l o s , D i r e t o r G e r a l , S u b s t i t u t o 

L E I N.° 8 .432 , D E 3 D E D E Z E M B R O D E 1964 
Dispõe sobre criação de estabelecimento de ensino 

A A b S S M B L É I A L E G I S L A T I V A D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O , d e -

PÁGINA 2 

c r e t a e e u , C y r o A l b u q u e r q u e , n a q u a l i d a d e d e s e u P r e s i d e n t e p r o m u l g o nos ter
m o s d o a r t i g o 25, p a r á g r a f o ún ico , d a Const i tu i ção E s t a d u a l , a s e g u i n t e lei: 

A r t i g o 1.° — M a n t i d o o v e t o . 
A r t i g o 2.» — E ' c r i a d a E s c o l a N o r m a l n o b a i r r o d e A g u a Raza , na 

C a p i t a l . * 
A r t i & o 3.» — A l e i orçamentár ia - d o exerc íc io e m q u e se de r a ins

t a l a ção d o e s t a b e l e c i m e n t o d e q u e t r a t a e s t a l e i cons i gnará dotações necessá
r i a s à o c o r r e r às r e s p e c t i v a s d e s p e s a s . 

A r t i g o 4.° — E s t a l e i en t r a r á e m v i g o r n a d a t a d e s u a publicação. 
A r t i g o ó.» — R e v o g a m - s e a s disposições e m c o n t r á r i o . 
A s s e m b l e i a L e g i s l a t i v a d o E s t a d o de São P a u l o , 3 d e d e z e m b r o de 1964. 

C y r o A l b u q u e r q u e , P r e s i d e n t e 
P u b l i c a d a n a S e c r e t a r i a d a Assemblé ia L e g i s l a t i v a d o E s t a d o de São 

P a u l o , a os 3 d e d e z e m b r o d e 1964 . 
F r a n c i s c o C a r l o s , D i r e t o r G e r a l , S u b s t i t u t o 

L E I N. 8.433, D E 3 D E D E Z E M B R O D E 1964 
Dispõe sobre criação de estabelecimento de ensino 

A A S S E M B L É I A L E G I S L A T I V A D O E S T A D O D E S A O " P A U L O de-
c r e t a e e u , C y r o A l b u q u e r q u e , n a q u a l i d a d e d e s e u P r e s i d e n t e , p r o m u l g o nos 
t e r m o s d o a r t i g o 25 , p a r á g r a f o único , d a Const i tu ição E s t a d u a l , a s egu in t e lei: 

A r t i g o 1.° — E ' c r i a d a u m a E s c o l a d e E c o n o m i a Domést i ca e de 
A r t e s A p l i c a d a s e m R i b e i r ã o P r e t o . 

A r t i g o 2.° — A l e i o r ç a m e n t á r i a d o exerc í c i o e m q u e se d e r a ins
t a l a ção d o e s t a b e l e c i m e n t o d e e n s i n o o r a c r i a d o cons ignará dotações necessárias 
â o c o r r e r às r e s p e c t i v a s d e s p e s a s . 

. A r t i g o 3.° — E s t a l e i en t ra rá e m v i g o r n a d a t a de s u a publicação, 
Assemb lé i a L e g i s l a t i v a d o E s t a d o d e São P a u l o , 3 d e d e z e m b r o de 1964, 

C Y R O A L B U Q U E R Q U E , P r e s i d e n t e 
P u b l i c a d a n a S e c r e t a r i a d a Assemblé ia L e g i s l a t i v a d o E s t a d o de San 

P a u l o , a os 3 de d e z e m b r o d e 1964. 
Franc i sco Carlos, D i r e t o r G e r a l , S u b s t i t u t o j 

L E I N . 8.434, D E 3 D E D E Z E M B R O D E 1964 
Dispõe sobre c r i ação de Delegacia Regional de S a ú d e 

A A S S E M B L É I A L E G I S L A T I V A D O E S T A D O D E S A O P A U L O de
c r e t a e e u , C y r o A l b u q u e r q u e , n a q u a l i d a d e d e s e u P r e s i d e n t e , pa-ormilgo nos 
t e r m o s d o a r t i g o 25, p a r á g r a f o único , d a Const i tu ição E s t a d u a l , a segu inte lei: 

A r t i g o 1.° — E ' c r i a d a u m a D e l e g a c i a R e g i o n a l d a Saúde , c om sete 
e m A d a m a n t i n a . 

P a r á g r a f o ún i co — A D e l e g a c i a o r a c r i a d a t e rá jur i sd ição sobre os 
munic íp ios q u e o P o d e r E x e c u t i v o f i x a r . 

A r t i g o 2.° — A l e i o r ç a m e n t á r i a d o e x e r c i c i o e m q u e s e de r a ins
t a l a ção d o ó r g ã o o r a c r i a d o cons ignará r e c u r s o s necessár ios p a r a ocorrer Si 
r e s p e c t i v a s d e s p e s a s . 

A r t i g o 3.° — E s t a l e i en t ra rá e m v i go r , n a d a t a d e s u a publicação, 
A r t i g o i.a — R e v o g a m - s e a s disposições e m cont rár i o . 
Assemb l é i a L e g i s l a t i v a d o E s t a d o d e São P a u l o , 3 d e d e z e m b r o de 1961 

C Y R O A L B U Q U E R Q U E , P r e s i d e n t e 
P u b l i c a d a nb. S e c r e t a r i a d a Assemblé ia L e g i s l a t i v a d o E s t a d o de São 

P a u l o , a o s 3 d e d e z e m b r o d e 1964. 
F r a n c i s c o C a r l o s , D i r e t o r G e r a l , S u b s t i t u t o 

L E I N . 8 .435 , D E 3 D E D E Z E M B R O D E 1964 
A l t e r a a r edação do a r t i g o 8 . " e % único da L e i n , 560, de 27 -12 -1949 , com » 

redação dada p e l o a r t i g o 1.° da L e i n . 4 . 2 6 9 , de 22 -10 -1957 
A A S S E M B L É I A L E G I S L A T I V A D O E S T A D O D E S Ã O PAULO 

d e c r e t a e e u , C y r o A l b u q u e r q u e , n a q u a l i d a d e de s e u P r e s i d e n t e ) , p r o m u l g o ms 
t e r m o s d o a r t i g o 25, p a r á g r a f o único , d a Const i tu ição E s t a d u a l , a . s egu in te lei: 

A r t i g o 1.° — P a s s a m a t e r a s e g u i n t e r edação o a r t i g o 8.° e seu pa
r á g r a f o ún ico d a L e i r i . 560, d e 27 d e d e z e m b r o d e 1949, c o m a redação dada 
p e l o a r t i g o 1.° d a L e i n . 4 . 2 6 9 , d e 22 dê O u t u b r o d e 1957 : 

" A r t i g o 8.° — E m se t r a t a n d o de co locação r e m u n e r a d a , o Juiz, 
a t e n d e n d o a o c u s t o de v i d a l i a r eg i ão e às condições e s p e c i a i s d e c a d a caso, 
f i x a r á o aux í l i o a s e r p a g o às p e s s o a s q u e r e c e b e r e m a s m e n o r e s , e n t r e o mínimo 
d e u m déc imo (1|10) e u m terço (1|3) d o sa lár io m í n i m o v i g e n t e n a região, por 
m e n b r . 

P a r á g r a f o único —. E m c a s o s e x c e p c i o n a i s cie, moléstia, g r a v e ou falta 
l e vestuár io , o u e m se t r a t a n d o d e m e n o r — p r o b l e m a , , d e v i d a m e n t e verificados, : 

o j u i z pode rá c o n c e d e r aux í l io ex t rao rd inár i o n ã o e x c e d e n t e d e u m q u a r t o (14) 
d o sa lár io m í n i m o v i g e n t e n a r e g i ã o " . 

A r t i g o 2.° — A s d e s p e s a s c o m a e xecução d a p r e s e n t e l e i correrão 
p o r c o n t a d a s v e r b a s p rópr ias d o o r ç a m e n t o . 

A r t i g o 3.° — E s t a l e i en t ra rá e m v i g o r n a d a t a d e s u a publicação, 
A r t i g o 4.° — R e v o g a m - s e a s disposições e m con t rá r i o . 
Assemblé ia L e g i s l a t i v a d o E s t a d o de São P a u l o , a o s 3 d e dezemta 

d e 1964 . 
C Y R O A L B U Q U E R Q U E , P r e s i d e n t e 

P u b l i c a d a n a S e c r e t a r i a d a Assemblé ia L e g i s l a t i v a d o E s t a d o de São 
P a u l o , a os 3 de d e z e m b r o d e 1964. 

F r a n c i s c o C a r l o s , D i r e t o r G e r a l , S u b s t i t u t o 

L E I N . 8 .436 , D E 3 D E D E Z E M B R O D E 1964 
D ispõe sobre criação de estabelecimento de ensino 

A A S S E M B L É I A L E G I S L A T I V A D O E S T A D O D E S A O PAULO 
d e c r e t a e e u , C y r o A l b u q u e r q u e , n a q u a l i d a d e d e s e u P r e s i d e n t e , p r o m u l g o nos 
t e r m o s d o a r t i g o 25, p a r á g r a f o ún ico , d a c o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l , a Segu in te lei: 

A r t i g o 1.° — E ' c r i a d a a E s c o l a d e B e l a s A r t e s " C â n d i d o Po r t ina r l " 
d e B a t a t a i s , n a q u a l i d a d e d e i n s t i t u t o i s o l a d o d o s i s t e m a e s t a d u a l do ensino 
s u p e r i o r . 

A r t i g o 2.° — A l e i o r ç a m e n t á r i a d o exerc í c i o e m q u e s e d e r a Ins
t a l a ção d o e s t a b e l e c i m e n t o e d u c a c i o n a l r e f e r i d o n o a r t i g o a n t e r i o r consignará 
do tação a d e q u a d a p a r a o c o r r e r às r e s p e c t i v a s d e s p e s a s . 

Ar t i go '3 . . ° — E s t a l e i en t ra rá e m v i g o r r . a d a t a d e s u a pubTicaçi-o, 
Ass rmb l é i a L e g i s l a t i v a d o E s b a d o cie São P a u l o , a o s 3 d e dezembn 

d e 1964. 
C Y R O A L B U Q U E R Q U E , P r e s i d e n t e 

P u b l i c a d a n a . S e c r e t a r i a d a Assemb l é i a Leg is la tWEfT ío E s t a d o de St» 
P a u l o , aos 3 de d e z e m b r o d e 1964 . 

Franc i sco Carlos, D i r e t o r G e r a l , S u b s t i t u t o 

L E I N . 8 . 4 3 7 , D E 3 D E D E Z E M B R O D E 1964 , 
Dispõe sobre criação de Bibl iotecas Didáticas n o s G rupos Escolares do Estaw 

A A S S E M B L É I A L E G I S L A T I V A D Ó E S T A D O D E S A O P A U L O 
d e c r e t a e eu, C y r o A l b u q u e r q u e , h a q u a l i d a d e d e s e u P r e s i d e n t e , p r o m u l g o noi 
t e r m o s d o a r t i g o 25 , p a r á g r a f o ún ico , d a Cons t i tu i ção Es t adup .1 , a seguinte l e i : 


